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DECRETO Nº 61, DE 13 DE ABRIL DE 2022. 
 

“Regulamenta o Valor Venal da Terra Nua/ha para Efeitos de 

Cálculo de ITR - Imposto Territorial Rural, e dá outras 

providências”. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado de Paraná, no 

uso das atribuições que lhe faculta a Lei Orgânica Municipal. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa da Receita Federal nº 1877/2019, fica instituído abaixo os 

valores do VTN - Valor da Terra Nua do Município de Ribeirão do Pinhal - PR, que servirão de base para o 

cálculo do ITR - Imposto Territorial Rural conforme tabela abaixo:  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica fixado, nos termos deste Decreto, o Valor Venal da Terra Nua/ha (em reais), para Efeitos de 

Cálculo do ITR - Imposto Territorial Rural, como segue na tabela abaixo: 

 

Ano 

Lavoura 

aptidão boa 

(classe I) 

R$/ha 

Lavoura 

aptidão 

regular (classe 

II) R$/ha 

Lavoura 

aptidão 

restrita 

(Classe III) 

R$/ha 

Pastagem 

Plantada 

(Classe IV) 

R$/ha 

Silvicultura ou 

Pastagem 

Natural 

(Classe V) 

R$/ha 

Preservação 

da Fauna ou 

Flora (Classe 

VI) R$/ha 

2022 R$ 65.800,00 R$ 52.400,00 R$ 39.700,00 R$ 26.000,00 R$ 16.900,00 R$ 6.500,00 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - PR, 13 de abril de 2022. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal 

Segunda-feira, 02 de maio de 2022                                    Ano V │Edição n.º 811                                                Total de Páginas: 007 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

Conforme Lei Municipal n.º 1.967/2018. 

                                    Ano V | Edição n.º 811 - Segunda-feira, 02 de maio de 2022.                        Pág. 02 

 

 
 
 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura 

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde 

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial 

 

CNPJ: 76.968.064/0001-42 

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000 

Contato: (43) 3551-8300 

 

 

 
 

DECRETO N.º 063/2022 

 

SÚMULA: Deferimento de Férias de Conselheiro Tutelar. 

        

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito de Ribeirão do Pinhal, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas por Lei; 

 

CONSIDERANDO as Férias do Conselheiro Tutelar o Sr. Clelio Barbosa dos Santos. 

 

DECRETA, 
 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO, férias ao Sr. Clelio Barbosa dos Santos no período de 02/05/2022 a 

31/05/2022. 
 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 02 de Maio de 2022. 
 

Dartagnan Calixto Fraiz  

Prefeito Municipal 

 

 
 

DECRETO N.º 064/2022 
 

SÚMULA: Nomeação de suplente para exercer o cargo de 

membro do Conselho Tutelar. 
 

Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito de Ribeirão do Pinhal, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas por Lei; 
 

CONSIDERANDO o deferimento de Férias a pedido de membro do Conselho Tutelar Sr. Clelio Barbosa 

dos Santos; 
 

DECRETA, 
 

Art. 1º. Fica NOMEADO, a Sra.Luana Rocha da Silva 4ª suplente para o exercício do cargo de membro 

do Conselho Tutelar deste Município, a partir de 02/05/2022, para o período de Férias do Sr. Clelio Barbosa dos 

Santos por 30 dias. 
 

Art. 2º. Fica impossibilitada por motivo de afastamento a 3ª suplente. 
 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 02 de Maio de 2022. 
 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 065/2022 

 

SÚMULA - Abertura de crédito adicional suplementar. 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, 

usando de suas atribuições legais, e em especial a Lei nº 2.231 de 10 de dezembro de 2021. 

 

Art. 6º - Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso V, do art. 167, da Constituição Federal/88 e artigos 

7º, 42 e inciso I do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, autorizados a abrir Crédito Adicional Suplementar - 

Superávit Financeiro, por Fonte de Recursos. 

§ 1º Entende-se por Superávit Financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo 

financeiro, apurada por Fonte de Recursos, em 31 de dezembro de 2021. 

§ 2º Ficam excluídos do limite fixado no art. l0 desta Lei, os créditos previstos no caput deste artigo;  

 

DECRETA. 

 

ARTIGO 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 

253.557,42 (duzentos e cinqüenta e três mil quinhentos e cinqüenta e sete reais e quarenta e dois centavos), 

com recursos de superávit financeiro de fontes de recursos, nas dotações de despesas que seguem: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Órgão - 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano. 

Unidade - 001 - Departamento Municipal de Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano. 

Projeto/Atividade - 26.782.0005.2014 - Atividades dos Serviços Rodoviários. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. 

Código reduzido - 01590 - 00504 - 0504/99/99/00/00 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e 

Patrimoniais não Previdenciárias. 

Valor R$ 253.557,42 (duzentos e cinqüenta e três mil quinhentos e cinqüenta e sete reais e quarenta e 

dois centavos).  

 

ARTIGO 2º - O crédito adicional suplementar a que se refere o artigo 1º será coberto pelo superávit 

financeiro apurado na fonte de recursos "504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 

não Previdenciárias" em 31/12/2021.  

 

ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Ribeirão do Pinhal – Pr, em 02 de maio de 2022. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

 
 

DECRETO Nº. 066/2022 
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SÚMULA - Abertura de crédito adicional suplementar. 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, 

usando de suas atribuições legais, e em especial a Lei nº 2.231 de 10 de dezembro de 2021. 

 

Art. 6º - Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso V, do art. 167, da Constituição Federal/88 e artigos 

7º, 42 e inciso I do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, autorizados a abrir Crédito Adicional Suplementar - 

Superávit Financeiro, por Fonte de Recursos. 

§ 1º Entende-se por Superávit Financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo 

financeiro, apurada por Fonte de Recursos, em 31 de dezembro de 2021. 

§ 2º Ficam excluídos do limite fixado no art. l0 desta Lei, os créditos previstos no caput deste artigo;  

 

DECRETA. 

 

ARTIGO 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 

29.182,86 (vinte e nove mil cento e oitenta e dois reais e oitenta e seis centavos), com recursos de superávit 

financeiro de fontes de recursos e excesso de arrecadação, nas dotações de despesas que seguem: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Órgão - 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano. 

Unidade - 001 - Departamento Municipal de Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano. 

Projeto/Atividade - 15.452.0004.2013 - Atividades de Obras e Serviços Urbanos. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. 

Código reduzido - 01481 - 00702 - 1007/03/99/01/03 - Outras Transferências Voluntárias Públicas. 

Superávit Financeiro  

Valor R$ 28.637,61 (vinte e oito mil seiscentos e trinta e sete reais e sessenta e um reais).  

Excesso de arrecadação 

Valor R$ 545,25 (quinhentos e quarenta e cinco reais e vinte e cinco centavos). 

 

ARTIGO 2º - O crédito adicional suplementar a que se refere o artigo 1º será coberto pelo superávit 

financeiro apurado na fonte de recursos "702 - Outras Transferências Voluntárias Públicas " em 31/12/2021 e o 

excesso de arrecadação apurado em 30/04/2022.  

 

ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Ribeirão do Pinhal – PR, em 02 de maio de 2022. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA N.º 079/2022 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e na forma da Lei. 
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R E S O L V E: 

 

DESLIGAR, a professora Janaina Eutenia Carla Aparecida Siqueira de Lima, portadora do RG n.º 

6.288.139-9/PR, da função de Coordenadora Pedagógica que vinha exercendo no Centro Municipal de 

Educação Infantil Cônego Wenceslau Wiktor, a partir de 08 de abril de 2022, em conformidade com o que 

dispõe a Lei Municipal n.º 1.720/2015. 

 

REGISTRE-SE 

E 

PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura do município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, aos dois dias do mês de maio 

do ano de dois mil e vinte e dois.  
 

Gabinete do Prefeito. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 041/2022 

 

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, 

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é o 

registro de preços para possível contratação de empresa especializada para realização de serviços de aferição de 

tacógrafos com fornecimentos de peças, conforme solicitação da Secretaria de Transporte e Viação, de acordo 

com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão 

Eletrônico será no dia 13/05/2022 com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 

09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal 

contratação será de R$ 142.390,00 (cento e quarenta e dois mil trezentos e noventa reais). O edital na íntegra 

estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-

feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico 

www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou 

compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320. DÚVIDAS SOBRE O 

SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS 

(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de 

Atendimento em Curitiba.  

 

Ribeirão do Pinhal, 26 de abril de 2022.  

 

Fayçal Melhem Chamma Junior 

Pregoeiro Municipal 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 042/2022 - EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 

(LC 147/2014) 
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Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, 

processo licitatório na modalidade Pregão, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registro de 

preços para possível contratação de empresa especializada na prestação de serviços de hospedagem em hotel ou 

pousada no município de Ribeirão do Pinhal – PR., com café da manhã incluso, para atender as demandas da 

Secretaria de Esportes por um período 12 meses. A realização do pregão presencial será no dia: 13/05/2022 a 

partir das 14h00min, na sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, nº. 983 – Centro, em nosso 

Município. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 10.150,00 (dez mil cento e cinquenta reais). O 

edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no endereço supra, junto 

ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às 11h00min e das 13h30min às 

15h30min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. As autenticações e poderão ser realizados 

por funcionário da administração antes da sessão de julgamento.  

 

Ribeirão do Pinhal, 29 de abril de 2022.  

 

Fayçal Melhem Chamma Junior 

Pregoeiro Municipal 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 043/2022 - EXCLUSIVO PARA 

MEI/ME/EPP (LC 147/2014). 

 

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, 

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada em cessão de licenciamento de software de gestão para geração e 

preenchimento automatizado das informações para prestação de contas relativas aos sistemas SICONFI, SIOPE 

e SIOPS, conforme solicitação do Contador Municipal, de acordo com as condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 16/05/2022 com 

recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da 

sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 12.000,00 (doze 

mil reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e 

Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min e no 

endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail 

pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 

35518320. DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de 

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo 

telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.  

 

Ribeirão do Pinhal, 29 de abril de 2022.  

 

Fayçal Melhem Chamma Junior 

Pregoeiro Municipal 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 044/2022 - EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 

(LC 147/2014) 
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Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, 

processo licitatório na modalidade Pregão, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registro de 

preços para possível contratação de serviços de coffee break conforme solicitação da Secretaria de Educação. A 

realização do pregão presencial será no dia: 16/05/2022 a partir das 14h00min, na sede da Prefeitura Municipal, 

localizada à Rua Paraná, nº. 983 – Centro, em nosso Município. O valor total estimado para tal contratação será 

de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada 

mediante pagamento de taxa no endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no 

horário das 09h00min às 11h00min e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico 

www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. As autenticações e poderão ser realizados por funcionário da administração 

antes da sessão de julgamento.  

 

Ribeirão do Pinhal, 29 de abril de 2022.  

 

Fayçal Melhem Chamma Junior 

Pregoeiro Municipal 
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